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PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.418/2021 

Concede Adicional Insalubridade a servidora LILYAN 
HELEDIANE SENTECHEM BELLI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora LILYAN HELEDIANE SENTECHEM 
BELLI, matrícula 905061, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.207.781-6-
SSP-PR, e inscrita no CPF n.° 004.740.489-26, admitida em 04 de setembro de 2006, 
para exercer o emprego público de Psicóloga, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), 
sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT, a contar de 06 de outubro de 2021. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na dat 	blicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de out 

HERM.ESP1MENTT. 	LVA 
.Prefeitó 	 ermo 	' 

SILVESTR 	 DE LIMA 
Secretário MunIc 	e.Administração 
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